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Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 30 de outubro
de 2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento e Patri-
mônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de abril de 2004, a par-
tir de 1º de outubro de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pesquisa
em Geoquímica e Geofísica da Litosfera (NUPEGEL), criado
pela Resolução 3.804, de 10 de abril de 1991.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.099, de 14-1-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 30 de outubro
de 2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento e Patri-
mônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de abril de 2004, a par-
tir de 1º de outubro de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Apoio à
Pesquisa em Estudos Interdisciplinares sobre o Negro Brasi-
leiro (NEINB), criado pela Resolução 4.274, de 13 de junho de
1996.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.100, de 14-1-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 21 de agosto
de 2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento e Patri-
mônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de abril de 2004, a par-
tir de 1º de agosto de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Centro de Estrutu-
ras Navais e Oceânicas (CENO), criado pela Resolução 3680,
de 27 de abril de 1990, alterada pela Resolução 3866, de 30 de
agosto de 1991.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.101, de 14-1-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 21 de agosto
de 2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento e Patri-
mônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de abril de 2004, a par-
tir de 1º de agosto de 2003, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pesqui-
sas em Direito Sanitário, criado pela Resolução 3.685, de 27
de abril de 1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.102, de 14-1-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 27 de novem-
bro de 2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de abril de 2004, a par-
tir de 1º de novembro de 2003, o prazo para funcionamento
do Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pes-
quisas em Informações Urbanas (INFURB), criado pela Reso-
lução 3.932, de 26 de maio de 1992.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.103, de 14-1-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 27 de novem-
bro de 2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de abril de 2004, a par-
tir de 1º de novembro de 2003, o prazo para funcionamento
do Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de
Apoio à Pesquisa Produção e Linguagem do Ambiente Cons-
truído (NAP/PLAC), criado pela Resolução 3934, de 26 de
maio de 1992.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.104, de 14-1-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 27 de novem-
bro de 2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de abril de 2004, a par-
tir de 1º de novembro de 2003, o prazo para funcionamento
do Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de
Apoio à Pesquisa sobre Populações Humanas e Áreas
Úmidas Brasileiras (NUPAUB), criado pela Resolução 3.935,
de 26 de maio de 1992.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.105, de 14-1-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 27 de novem-
bro de 2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de abril de 2004, a par-
tir de 1º de novembro de 2003, o prazo para funcionamento
do Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pes-
quisa em Relações Internacionais - NUPRI, criado pela Reso-
lução 3.990, de 13 de janeiro de 1993, alterada pela Resolução
5.058, de 18 de agosto de 2003.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.106, de 14-1-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 27 de novem-
bro de 2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de abril de 2004, a par-
tir de 1º de novembro de 2003, o prazo para funcionamento
do Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pes-
quisa em Tecnologia da Arquitetura e Urbanismo (NUTAU),
criado pela Resolução 3.968, de 30 de outubro de 1992.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.107, de 14-1-2004

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibe-
rado pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 27 de novem-
bro de 2003, e ad referendum da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de abril de 2004, a par-
tir de 1º de novembro de 2003, o prazo para funcionamento
do Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Políti-
ca e Gestão Tecnológica da Universidade de São Paulo
(PGT/USP), criado pela Resolução 3989, de 13 de janeiro de
1993, alterada pela Resolução 4277, de 26 de julho de 1996.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Despachos do Reitor

De 13/1/2004

Negando provimento, no mérito, à representação rece-
bida, por tempestiva, interposta pela Empresa GSV - Grupo
de Segurança e Vigilância Ltda. (fls. 2 a 38), relativa à Con-
corrência Nacional 2/2003, nos termos da decisão da
Comissão Julgadora de Licitações (fls. 55 a 57 e 61 a 64) e
do Parecer CJ.P 1815/2003 (fls. 73 a 75), que foram acolhi-
dos e cujos fundamentos foram adotados como motivação
e razão de decidir na parte que ataca a classificação da
Empresa Capital de Serviços de Vigilância e Segurança
Ltda.; e dando provimento àquela representação, naquilo
que diz respeito à defesa de sua própria classificação; Prot.
USP 03.5.1834.1.2.

Ratificando os atos declaratórios de inexigibilidade de
licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8666/93
e alterações posteriores, ressaltando que a responsabilida-
de pela justificativa técnica é do servidor que assina a
mesma:

Unidade interessada: Edusp. Contratados: Marta Silvia
Maria Mantovani e Oswaldo Massambani. Proc. USP
03.1.34821.1.0;

Unidade interessada: Edusp. Contratado: Oswaldo
Paulo Forattini. Proc. USP 03.1.34728.1.0;

Unidade interessada: Edusp. Contratado: João Luiz
Maximo da Silva. Proc. USP 03.1.35410.1.3;

Unidade interessada: Edusp. Contratado: Mauricio
Pedro da Silva. Proc. USP 03.1.35409.1.5;

Unidade interessada: Escola Politécnica. Contratada:
LYNX Tecnologia Eletrônica Ltda. Proc. USP 03.1.5389.3.2.

COORDENADORIA 
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Material
Comunicado

Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria
GR-3.324, de 13-2-2002, justificamos que o pagamento para
a empresa Office Master Distribuidora de Produtos de
Informática Ltda., através da Nota de Empenho
3247639/2003, Proc. 2003.1.31114.1.0, não obedeceu à
ordem cronológica, visto que o documento fiscal para pro-
cessamento do pagamento ficou retido no Departamento
de Informática até a data de 13-1-2004.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE EDUCAÇÃO

Resumo de Contrato

Proc. 2003.1.1193.48.6. Contrato Feusp-1-2004. Parecer
Jurídico 1063-03-RUSP. Contratante: Faculdade Educação.
Contratada: Empresa Turismo Direto Agenciamento de Via-
gens Ltda. Objeto: Fornecimento de passagens aéreas
nacionais. Vigência: Até 31-12-2004. Valor total médio = R$
119.683,20. Valor total para o exercício de 2004 = R$
119.683,20. Classificação dos recursos: 34903342. Data da
assinatura: 12-1-04.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, 
GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Despacho do Direito, de 14-1-2004

Ratificando, no Proc. RUSP-2004.1.26.14.5, com base
na Portaria GR-3.166, de 15-5-98, nos termos do artigo 24,
inciso XXI, da Lei 8.666-93, alterada pela Lei 9.648-98, o ato
declaratório de dispensa de licitação. Contratadas: W Jet
Comercial Ltda., RC Informática Ltda. e Computrade Net
Service Informática Ltda., com recurso do Projeto Capes-
Proap-2003.

INSTITUTO DE 
MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Termos de Aditamentos Contratuais

Contrato 03/99/IME/USP. Procs. 98.1.145.45.8,
99.1.945.45.5, 99.1.946.45.1, 99.1.1025.45.7 e 00.1.941.45.1
Contratante: Instituto de Matemática e Estatística. Contrata-
da: Empresa Limpadora União Ltda. Objeto: Prestação de
serviços de limpeza, asseio e conservação predial. O con-
trato em epígrafe passa a ter sua vigência prorrogada por
um novo período de 12 meses, a contar de 3-1-2004, não
havendo reajuste quanto à base mensal a ser recolhida
pela contratada.

Contrato 04/2001/IME/USP. Procs. 2001.1.938.45.1 e
2002.1.189.45.0. Contratante: Instituto de Matemática e
Estatística. Contratada: Deli-Ar Comércio e Manutenção em
Ar Condicionado Ltda. Objeto: Prestação de serviços de
manutenção em aparelhos de ar condicionado de proprie-
dade do IME-USP. O contrato em epígrafe passa a ter sua
vigência prorrogada por um novo período de 12 meses, a
contar de 1º-12-2003, não havendo reajuste quanto à base
mensal a ser recolhida pela contratada.

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS
Reitor: CARLOS HENRIQUE BRITO CRUZ
Cidade Universitária - Campinas - CEP 13083-970

Tel. (019) 3788-2121

REITORIA

Resolução de 14-1-2004
Designando, nos termos do art. 51 da Lei Federal

8.666-93, de 21-6-93, os servidores relacionados para, até
31-12-2004, comporem a Comissão Permanente Julgadora
de Habilitação: Benedita Venerando dos Reis - matr. 11323-
9 - Presidente; Marcos Zanatta - matr. 18807-7 - Vice Presi-
dente; Carlos Berti - matr. 15181-5; Cláudia Gomes Romano
Bertoldi - matr. 16885-8; Fernando Alencar - matr. 15017-7;
Adriana Aparecida Pontin - matr. 16934-0; Carli de Freitas
Fagundes - matr. 17864-1; José Emílio de Freitas - matr.
08094-2; Irene Carletto Gruber - matr. 5708-8; Leandro
Augusto dos Santos - matr. 19376-3; Maria Cecília Teori
Hashimoto - matr. 12646-2; Maurício Libério Vieira - matr.
7723-2; Naya Maria D. de O. Lourenço - matr. 2236-5; Rai-
mundo Antonio Bernardo - matr. 5582-4; José Rubens
Meira - matr. 17154-9; Sônia Raquel Lopes - matr. 10907-0;
Jilmar Pereira - matr. 274097; Nanci Ceccato Pedro da Silva
- matr. 110108; Márcio José dos Santos - matr. 80497;
Renato Antonio Gomes - matr. 048694; Darci Reynaldo
Godoy - matr. 17324-0; Wellington Terra de Andrade - matr.
53203; Ednaldo César Galvão - matr. 19261-9; Admilson
Reis França - matr. Funcamp 3503-9. A comissão poderá
requisitar a assessoria de técnicos e/ou especialistas, caso
julgue necessário. Esta resolução entra em vigor a partir de
1º-1-2004, revogadas as disposições em contrário. (6-2004).

PRÓ-REITORIA DE 
DESENVOLVIMENTO UNIVERSITÁRIO

Apostilas do Pró-Reitor, de 9-1-2004
Declarando que:
com base na Cláusula 3ª do Contrato 092-2003, Proc.

16-P-25561-2002, fica o mesmo prorrogado por mais 12
meses a contar de 7-2-2004, com a finalidade exclusiva de
propiciar o recebimento dos periódicos ainda não disponi-
bilizados pela contratada. (Apostila 092-2003-001);

com base na Cláusula 3ª do Contrato 326-2003, Proc.
16-P-0687-2003, fica o mesmo prorrogado por mais 12
meses a contar de 6-3-2004, com a finalidade exclusiva de
propiciar o recebimento dos periódicos ainda não disponi-
bilizados pela contratada. (Apostila 326-2003-001).

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumos de Contratos
Contrato 103-2004. Proc. 01-P-25048-2003. Contratante:

Universidade Estadual de Campinas. Contratada: MMC
Automotores do Brasil Ltda. Objeto: Aquisição de veículos.
Modalidade: Pregão Presencial AS-13-2003. Elemento Eco-
nômico: 4552-10 - Funcional Programática:
12.0364.1022.1524 - Valor: R$ 69.615,00 - Vigência: 14-1-
2004 a 13-4-2004. Data da assinatura: 14-1-2004.

Contrato 110-2004. Proc. 01-P-22965-2003. Contratante:
Universidade Estadual de Campinas. Contratada: Cia. Ultra-
gaz S/A. Objeto: Aquisição de GLP - Gás Liquefeito de
Petróleo a granel. Modalidade: Pregão Presencial DGA-AS-
20-2003. Elemento Econômico: 3330-24. Funcional Progra-
mática: 12.0122.0100.5272. Valor: R$ 50.400,00. Vigência:
14-1-2004 a 31-12-2004. Data da assinatura: 14-1-2004.

Contrato 94-2004. Proc. 16-P-24647-2003. Contratante:
Universidade Estadual de Campinas. Contratada: Ebsco
Information Services representada pela Ebsco Brasil Ltda.
Objeto: Prestação de serviços para assinatura dos periódi-
cos de 2004 - Inexigibilidade de licitação com base no caput
art. 25 Lei Federal 8666-93. Elemento Econômico: 4552-33.
Funcional Programática: 12.0364.1022.5304. Valor: R$
7.719.189,45. Vigência: 14-1-2004 a 13-1-2005. Data da assi-
natura: 14-1-2004.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE 
ODONTOLOGIA DE PIRACICABA

Comunicado
Concurso de Livre Docência, na área de Patologia, dis-

ciplinas DB-301 - Patologia Geral e DP-421 - Pré-Clínica V,
do Departamento de Diagnóstico Oral, da Faculdade de
Odontologia de Piracicaba, da Universidade Estadual de
Campinas. O concurso que se trata o presente Edital será
realizado nos dias 2 e 3/2/2004, com início às 8h30, na
Faculdade de Odontologia de Piracicaba, com o seguinte
calendário fixado para a realização das Provas:

Dia 2/2/2004 - Segunda-feira - 8h30 - Sorteio do Ponto
para a Prova Didática; 9 h - Prova de Defesa de Tese (1º
candidato); 15 h - Prova de Defesa de Tese (2º candidato);

Dia 3/2/2004 - Terça-feira - 9 h - Prova de Títulos e Tra-
balhos; 14 h - Prova  Didática (1º candidato); 15 h - Prova
Didática (2º candidato).

A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguin-
tes Professores Doutores: Lourenço Bozzo, Oslei Paes de
Almeida, Luis Carlos Spolidório, Maria Regina Sposto e
Paulo Hilário Nascimento Saldiva. Suplentes: Márcio Aju-
darte Lopes e Carlos Benatti Neto. Ficam, pelo presente
Edital, convocados os membros da Comissão Julgadora e
os candidatos inscritos: Jacks Jorge Junior e Pablo Agustín
Vargas.

UNIVERSIDADE
ESTADUAL PAULISTA
Reitor: JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADE
Alameda Santos, 647 - Cerqueira César - CEP 01419-901

Tel. 252-0233

REITORIA

Resolução de 14-1-2004
Designando, nos termos do art. 51 da Lei Federal

8.666-93, de 21-6-93, os servidores relacionados para, até
31-12-2004, comporem a Comissão Permanente Julgadora
de Habilitação: Benedita Venerando dos Reis - matr. 11323-
9 - Presidente; Marcos Zanatta - matr. 18807-7 - Vice Presi-
dente; Carlos Berti - matr. 15181-5; Cláudia Gomes Romano
Bertoldi - matr. 16885-8; Fernando Alencar - matr. 15017-7;
Adriana Aparecida Pontin - matr. 16934-0; Carli de Freitas
Fagundes - matr. 17864-1; José Emílio de Freitas - matr.
08094-2; Irene Carletto Gruber - matr. 5708-8; Leandro
Augusto dos Santos - matr. 19376-3; Maria Cecília Teori
Hashimoto - matr. 12646-2; Maurício Libério Vieira - matr.
7723-2; Naya Maria D. de O. Lourenço - matr. 2236-5; Rai-
mundo Antonio Bernardo - matr. 5582-4; José Rubens
Meira - matr. 17154-9; Sônia Raquel Lopes - matr. 10907-0;

Jilmar Pereira - matr. 274097; Nanci Ceccato Pedro da Silva
- matr. 110108; Márcio José dos Santos - matr. 80497;
Renato Antonio Gomes - matr. 048694; Darci Reynaldo
Godoy - matr. 17324-0; Wellington Terra de Andrade - matr.
53203; Ednaldo César Galvão - matr. 19261-9; Admilson
Reis França - matr. Funcamp 3503-9. A comissão poderá
requisitar a assessoria de técnicos e/ou especialistas, caso
julgue necessário. Esta resolução entra em vigor a partir de
1º-1-2004, revogadas as disposições em contrário. (6-2004).

PRÓ-REITORIA DE 
DESENVOLVIMENTO UNIVERSITÁRIO

Apostilas do Pró-Reitor, de 9-1-2004

Declarando que:
com base na Cláusula 3ª do Contrato 092-2003, Proc.

16-P-25561-2002, fica o mesmo prorrogado por mais 12
meses a contar de 7-2-2004, com a finalidade exclusiva de
propiciar o recebimento dos periódicos ainda não disponi-
bilizados pela contratada. (Apostila 092-2003-001);

com base na Cláusula 3ª do Contrato 326-2003, Proc.
16-P-0687-2003, fica o mesmo prorrogado por mais 12
meses a contar de 6-3-2004, com a finalidade exclusiva de
propiciar o recebimento dos periódicos ainda não disponi-
bilizados pela contratada. (Apostila 326-2003-001).

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumos de Contratos

Contrato 103-2004. Proc. 01-P-25048-2003. Contratante:
Universidade Estadual de Campinas. Contratada: MMC
Automotores do Brasil Ltda. Objeto: Aquisição de veículos.
Modalidade: Pregão Presencial AS-13-2003. Elemento Eco-
nômico: 4552-10 - Funcional Programática:
12.0364.1022.1524 - Valor: R$ 69.615,00 - Vigência: 14-1-
2004 a 13-4-2004. Data da assinatura: 14-1-2004.

Contrato 110-2004. Proc. 01-P-22965-2003. Contratante:
Universidade Estadual de Campinas. Contratada: Cia. Ultra-
gaz S/A. Objeto: Aquisição de GLP - Gás Liquefeito de
Petróleo a granel. Modalidade: Pregão Presencial DGA-AS-
20-2003. Elemento Econômico: 3330-24. Funcional Progra-
mática: 12.0122.0100.5272. Valor: R$ 50.400,00. Vigência:
14-1-2004 a 31-12-2004. Data da assinatura: 14-1-2004.

Contrato 94-2004. Proc. 16-P-24647-2003. Contratante:
Universidade Estadual de Campinas. Contratada: Ebsco
Information Services representada pela Ebsco Brasil Ltda.
Objeto: Prestação de serviços para assinatura dos periódi-
cos de 2004 - Inexigibilidade de licitação com base no caput
art. 25 Lei Federal 8666-93. Elemento Econômico: 4552-33.
Funcional Programática: 12.0364.1022.5304. Valor: R$
7.719.189,45. Vigência: 14-1-2004 a 13-1-2005. Data da assi-
natura: 14-1-2004.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE 
ODONTOLOGIA DE PIRACICABA

Comunicado

Concurso de Livre Docência, na área de Patologia, dis-
ciplinas DB-301 - Patologia Geral e DP-421 - Pré-Clínica V,
do Departamento de Diagnóstico Oral, da Faculdade de
Odontologia de Piracicaba, da Universidade Estadual de
Campinas. O concurso que se trata o presente Edital será
realizado nos dias 2 e 3/2/2004, com início às 8h30, na
Faculdade de Odontologia de Piracicaba, com o seguinte
calendário fixado para a realização das Provas:

Dia 2/2/2004 - Segunda-feira - 8h30 - Sorteio do Ponto
para a Prova Didática; 9 h - Prova de Defesa de Tese (1º
candidato); 15 h - Prova de Defesa de Tese (2º candidato);

Dia 3/2/2004 - Terça-feira - 9 h - Prova de Títulos e Tra-
balhos; 14 h - Prova  Didática (1º candidato); 15 h - Prova
Didática (2º candidato).

A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguin-
tes Professores Doutores: Lourenço Bozzo, Oslei Paes de
Almeida, Luis Carlos Spolidório, Maria Regina Sposto e
Paulo Hilário Nascimento Saldiva. Suplentes: Márcio Aju-
darte Lopes e Carlos Benatti Neto. Ficam, pelo presente
Edital, convocados os membros da Comissão Julgadora e
os candidatos inscritos: Jacks Jorge Junior e Pablo Agustín
Vargas.

MINISTÉRIO PÚBLICO
Procurador-Geral de Justiça:
LUIZ ANTONIO GUIMARÃES MARREY
Rua Riachuelo, nº 115 - Centro - CEP 01007-904

Tel. 3119-9000

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

I - PORTARIAS DE 14/01/2004

A - Chefia de Gabinete
DESIGNANDO:

Nº 035/2004 - o Dr. EDUARDO MARTINES JUNIOR, 87º
Promotor de Justiça Criminal, para, com prejuízo de suas
atribuições normais e sem prejuízo das anteriores designa-
ções, prestar serviços junto ao Gabinete do Procurador
Geral de Justiça, no período de 15 a 22 de janeiro de 2004.

B - Assessoria
INTERROMPENDO:

Nº 036/2004 - a partir do dia 14 de janeiro de 2004, por
absoluta necessidade de serviço, o período de 12 (doze)
dias de licença-prêmio do Dr. LEE ROBERT KAHN DA SIL-
VEIRA, 19º Promotor de Justiça de Falências, restando 03
(três) dias para gozo oportuno.

Nº 7020/2003 - O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,

no uso de suas atribuições legais, DEFERE férias, no perío-
do do mês de JANEIRO de 2004, aos Senhores Promotores
de Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se a Drª.:
LUCIANA FERREIRA LEITE PINTO (17 A 31)
(REPUBLICADA POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO -

DOE DE 31/12/2003)
Nº 7021/2003 - O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,

no uso de suas atribuições legais, INDEFERE, por absoluta
necessidade de serviço e, para gozo oportuno, 30 dias de
férias, referentes ao período de 02 a 31 de janeiro de 2004,

dos seguintes Promotores de Justiça:
Inclua-se a Drª.:
LUCIANA FERREIRA LEITE PINTO
(REPUBLICADA POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO -

DOE DE 31/12/2003)
Nº 7022/2003 - O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,

no uso de suas atribuições legais, INDEFERE por absoluta
necessidade de serviço e, para gozo oportuno, as férias no
período mencionado do mês de JANEIRO de 2004, aos
Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se a Drª.:
LUCIANA FERREIRA LEITE PINTO (02 A 16)
(REPUBLICADA POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO -

DOE DE 31/12/2003)


